
O-
. ,

Áka	 .... ..„...—4: 7,-;4-:	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 2,, vutw i . . )0 (7 I) ii ,.. C, .
IlikE•,:p44.ss., , 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES=,.,„ ,c	 C

Processo no	 10050.002379/91-18

Sessão de a	 23 de setembro do 1993	 ACORDO No 203-00.7â2
Recurso nqa	 90.233
Recorrente:	 BUISSA, BUISSA & CIA. LTDA.
Recorrida a	 DF  EM SNO 303E DO RIO PREÃO • SE

FINSOCIAL/FATURAMENTO - a) ARGUIÇPO DE INCONSTIM-,
CU1NALIDADE - Matéria privativa de decisão do
Poder judiciário. b) OECADENCIA - Extinquesse em
10 anos o direito de proceder ao lançamento
(Regulamento do FINsocinL, art. 102), Recurso
negado.

Vistos, rélatados e discutidos os presenteo autog
de recurso interposto por BUISSA, BUISSA & CIA. LTDA„

ACORDAM OS Membros da Terceira Câmara de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nus•nte o Conselheiro SEBASTIATI BORGES
LEX/GARY,

Sala das Sossei ,;:,j0Cm 23 de setembro de 1993.
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GoDGIGG DARDEAL1 VIE..1jA -- Procurador-Representante

da Eazenda Na e::

VISTA 111/ SESSNO DE 2 2 O ILIT 1993

Participaram, ainda, do presente Julgamenlo, os Conselheiros
RICARDO LEITE ~MIGUES, MARIA THIMEJA VASCONCEILDS DE: ALMEIDA,
LWROTO AFANASITET. „ TIBERANY FERRAZ DOS SA1U0S e CELSO ANGELO
LISBOA GALLUCCI,

-	 hr/mas/of-ob
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Processo no	 10850.002379/91-1E3

Recurso no E	 90.=
Acórao no	 203-00.732
Recorrente::	 BUISSA, DUISSA & CIA. LTDA.

R E: LATORIO

Conforme Auto d p Infra0Co d p fis. 59, exige-sr. de
PUI55A, BUISSA lí. CIA. LEDA, o recolhimento da contribui0o ao
FINSOCIAL. constituindo-se o crédito tributaria no montante de Cr$
2,009.070,79, em virtude de ter . sido apurado, em .fiscaliza0Wi de
IRFO, omiss'ão de receita operacional, caracterizada pela
ocmrrencia de dispendios em valores superiores aos recursos
auferidos pela empresa- Refer .em ase os fatos geradores aos
seguintes periodos de apuraaor Janeiro, maio, agosto e novembro
de 1982; janeiro, lulho e outubro de 1933; abril, julho,
setembro, outubro E dezembro de 193Ir fevereiro, abril, agosto,
outubro e, dezembro de:. 1.980p fevereiro e deribre de 1.956g jamaJtio
e dezembro de 1957r »,rneira, março, agosto e dezembro de 1988;
-fevereiro e dezembro de 1969. 	 janeiro, fevereiro e agosto de
1990.

Enquadramento lega ir artigo ifi, parag. lp„ do
Decr•to-Lei no 1,910/52, item I, "a", da Portaria Mr no 119/52 e
artigos 2p, 3p, I, 14,, 16, 36 e 55 do Regulamento do rulsocIAL.
(sEnorls) aprovado pelo Decreto no 92.695/86.

Sendo-lhe concedida a prorroga0Co de prazo para
apresentar impugnaçao, prevista no artigo 6g, inciso I, do
Decreto np 70,235/72, a autuada, às ils. 46/59, inte'rpOs
tempestivamente a sua defesa, alegando,, em sínt(.:-se, quer

a) o Auto de Infra em questo oxide
contribui~ devidas ao FINSOCIAL, relativas a fatos geradores
ocorridos no período de ianetro/82 a ago1 o/90, portanto, por um
período superior a 3 anos„ guanda„ no entender da impugnantp,

' esta exigencia deveria se restrd.dgir aço Olitimoo 5 anos„ uma VP7
Citrn„ com relaçao iitO período de ianeirc/02 a autuhro/86, onirreu •
~:émlencia, ri Wo podendo (na' i tal período ser. ohje-L(n de lançamento
de ofício

b) o disposto no artigo 173 do Código TrFUititarie
Nacional determinar "O direito de a Fazenda FUblica constituir . o
credito tributário extingue-se após 5(cinco) anos.contados..."

c) o artigo 9p do Decrete-tal no 2019/53 diz
textualmente o sinuinter . n ação para cobrança das contrihuiçacs
devidas ao FINSOCIAL proscreverá no prazo de 10 anns ~mios a
partir da data prevista para o seu rewihimei-Ito";
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d) entende-se que o Aludido artigo do Pecrwto-Lei
nq 2049783 diz respeito à prescrição que é o cl J. de a Fazenda
Pública cobrar o debito lá constibLgJe„ e não, decadbncia, qee A
C) direito de a mesma efetuar o lan~vUx. Portanto, o débito
contestado não poderia, em 5w -te, ser objete de lan~ta, vez
que já se encontrava decaidop

R) os argumentos apresentados são os	 mesmos
eX postos na junta Federal em ação que a empresa estA moveAdo
contra	 a Fazenda rúbnca., conforme mandado 	 de	 segurança
protocolado em 07/10/91, ainda pendente de lulga~to.

Por fim, diante dos argumentos apresentados, a
impugnante requer seja. declarado impn~ente o Auto de Infração
de flis. 39.

Prestada a informação fiscal (fls. 61/62) 9 foram
os autos npnclusos ao Delegado da Receita Federal PM 340 jOSê dD
Rio Preto que, em decisão do 11.s. 63/65, :julgou procedente a açao
fiscal, base.~a-se nos consideranda a seguir truiscritosu

"CONSIDERANDO que o direito de a Fazenda
Páblica proceder ao lançamento da contribuição
para o rINSOCJAL, só se extingue após dez anos :, na
forma da art. 102, do RUI:W .16/86 (Decreto-Lei no
2049/83, art.. 3c.)

CUlSIDERANDC, portai-ao,. que não tem procedOn-
cia a DFLIADALICIA pleitc“ula pela impugnante quanto
A parte do lançamento constituldo relativo aos
fatos geradores ocorridos nos " flitePS de
revereiro/93 a Setembr0/36g

CONSTAWRANDO que a autoridade administrativa
Ó obrigada a aplicar a legislação aos casos
submetidos ap seu Julgamento, não cabendo apreciar'
e decOlir argiliOes de inconstitucianalidade„ que
são privativas do Poder judiciára.

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo
consta,".

Inconformada cem a decisão prolatada em primeira
instlIncia administrativa, a autuada int.erpfis o tempestivo Recurso
de fls. 72/05, repetindo as flIPSfflaS razVes de 'defesa expondidas na.
peça impugnatórda.

As 15.s. 99 consta o Despacho no 202-0.1032 da
Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando a
baixa ~ eA~; can diligCncia à repartiçfão ciu, origenn, para que a
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mesma providencie a anexa0o ao presente processo dos elementos
perteneenh.,,s ao "processe s iu m de IRPJ, necessários para o
esclarecimento e des],inde. da matéria aqui tratada.

Um atendimento ao solicitado As fls. 09, 	 a
Delegacia da Receita Foderal em S'ájo José do Rio Preto
providencién a juntada dos docmment.es de fls.. 90/122, inform.mideq,
ainda, que a referido precrsse de ff:KJ nao teve decisab de
primeira !, nem de segunda instância administrativap vez que nM•J
foi	 objeto de impugnas:3:o, ra.Co 5,2') instaurando, 	 assim,	 o
contencioso fiscal (fls. 123),

1! o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEUSKI

Cuida-se de exigencja de FINSSEIN.JFA11~EFTO„ a
qual a recorrente diz inconstitucional e que so trAtA de
decancia„ cujo prazo é de 05 anos - art. 173 do CTtl - , e n go da
prescriçgo prevista no art. 9R do Decreto-Lei no 2-009/H3, que e

de 10 anos para o FINSOCIAL.

kel.ativamente A arfliç go de incoostitmciana1idade
do FINSOCIAL, trata-se de decisgo de competencia exclusiva do
Poder judiciário. incabendo aos conselhos e tribunais
administrativos decidir sobre a matéria.

Relatjvamente ao outro aspecte abordado na peça
recuosal que se trata de decadencia e n -ão de	 c: 1' 	 v---se ah
initio	 que,	 W..to	 tendo ocorrido	 o	 autolançamooto	 pelo.
contcHpuinte„ ocorreu o lançamento de ofício materializado pela
peça basilar do processo - r.) A,1. 	 .

O Decreto-tai 1 2.052/8S estabelece o seguír~:

"Art. 10. A açãb para cobrança das conto1bulçffies
devidas ao PIS e do PASEP prescreverá no prazo de
10 (dez) anos, contado% a partir da data. prevista
para o seu recolhimento."

Sem dúvida, o (~Jsitit.,r) transcrito r•fere-se à
CL':. 0o  e rMo à a decadencia". E cediço que s2C0 institmtos

jin-tdices dil~tes, eie que a "decadencia" õ a perda do direito
pela decmrso do, prazo e A "presc~ e a pordA da açgo
atribuida a um direito pelo seu rato-uso durante certo tempo.
Todavia o dispositivo transcrito trata do PIS.

No caso do FINSOCIAL, o art. 102 do Decreto no
92.69S, de 21 de maio) de 191ó (Regulamento do FINISOCIAC,
estabelece para a decadÚncia o prazo do dez anos.

Por Ultimo, nWo ha que se relacionar esta derisgo
com o processo do IRP ,3, de cuja fiscalizaçgo a presente exiOncia
O decorrente.

Diante do exposto e do mais que consta dos autos,
conheço do returso e nega-lhe provimento, mantendo íntegra a
decisM-J singular.

SajH 4. Scax ut vax _.-€1i	 'e setembro Cl e 1993,
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